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E
sta história tem início em 1976, quando 
a União cedeu ao Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) 

um terreno de 63.350 m², situado na Asa Norte, 

SGAN 916, destinado à construção de um “refor-

matório de menores”. Assim, sob a administração 

do Governo do Distrito Federal (GDF), foi edifica-

do o Centro de Atendimento Juvenil Especializado 

(Caje), que funcionou até março de 2014, quan-

do foi demolido. A devolução oficial do terreno ao 

TJDFT pelo GDF ocorreu em 5/9/2014. 

A Presidência do Tribunal concebeu um arro-

jado projeto para ocupação do local, aprova-

do pelo Pleno Administrativo do TJDFT no dia 

7/11/2014. A proposta rompe definitivamente 

com o modelo ultrapassado de reformatório exe-

cutado pelo antigo Caje para edificar ali os parâ-

metros de cidadania, paz social e ressocialização 

almejados pela sociedade no atendimento infan-

tojuvenil, de acordo com o Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA). 

A NOSSA HISTÓRIA
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Polo de Justiça, Cultura 
e Cidadania do DF

Está sendo erguido no terreno o Polo de 
Justiça, Cultura e Cidadania do Distrito Fe-
deral. Originalmente, o projeto foi constitu-
ído para ter cinco módulos e abrigar varas 
especializadas e demais serviços voltados 
à promoção dos direitos da infância e da 
juventude no DF, por meio da atuação con-
junta dos órgãos componentes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (SGDCA).

Abrir os horizontes 
para a integração

Um protocolo de intenções assinado en-
tre o TJDFT e o GDF em 1º/7/2015 prevê 
a transferência, para o Polo, do Núcleo de 
Atendimento Integrado (NAI), que reúne, 
no mesmo espaço físico, o TJDFT, o Minis-
tério Público do DF e Territórios, a Defen-
soria Pública e as Secretarias de Estado de 
Saúde, de Educação, de Segurança Pública 
e de Assistência Social. 

A finalidade do NAI é prestar atendimento 
imediato, eficaz, eficiente, humano e edu-
cativo ao adolescente apreendido em fla-
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grante, a quem se atribua autoria de ato 
infracional, de acordo com os dispositivos 
do ECA e da Lei do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase). 

Está previsto ainda para funcionar no Polo 
um Centro de Excelência Internacional do 
Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(UNICEF), objeto de protocolo assinado en-
tre o TJDFT e o organismo em 15/7/2015. 
O intuito é produzir e manter entre países in-
tercâmbio de boas práticas e lições apren-
didas no desenvolvimento do SGDCA. 

O semear de uma 
Justiça diferenciada

Em cerimônia do TJDFT ocorrida em 
13/11/2015, uma árvore foi plantada no 
local para marcar o início da construção do 
Polo e simbolizar o conceito diferenciado 
de atendimento à criança e ao adolescente. 

Em 27/6/2019, foi inaugurado o Bloco 1 
do Polo, destinado às unidades judiciais, 
administrativas e técnicas da Justiça In-
fantojuvenil do DF. O prédio recebeu o 
nome de Fórum Desembargador Jorge Du-
arte de Azevedo, em homenagem ao pri-
meiro juiz da Infância e Juventude do DF.
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Programa da Justiça 
Infantojuvenil do TJDFT – PJi.30

Em paralelo à construção desse complexo, 
está sendo concebido para habitar no Polo 
um modelo de Justiça Infantojuvenil inova-
dor e revolucionário no país. A ideia é desen-

volver um programa dotado de metodologia 

e tecnologia avançadas, que promova a es-
pecialização do atendimento, o fomento de 
novas práticas protetivas e preventivas bem 
como a integração operacional dos órgãos de 
atendimento e defesa dos direitos das crian-
ças e adolescentes com a sociedade civil.

Desse propósito nasce o Programa da Justiça 

Infantojuvenil do TJDFT (PJi.30), sob a gestão 
da Coordenadoria da Infância e da Juven-
tude do Tribunal (CIJ-DF). Dividido em seis 
eixos, o programa consiste em uma série de 
iniciativas a serem realizadas na área da Jus-
tiça da Infância e Juventude até 2030. Os pro-
jetos e ações que serão desenvolvidos estão 
alinhados aos objetivos da Agenda 2030 da 
ONU, ao ECA e à Política Nacional dos Direi-
tos Humanos de Crianças e Adolescentes. 
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As iniciativas dos eixos se integram com as 
áreas de cidadania, cultura, esporte, segu-
rança pública, educação, saúde, trabalho e 
lazer. Sob essa perspectiva, será erguido um 

verdadeiro polo de políticas públicas com foco 

na população jovem, tendo o Poder Judiciário 
como articulador e garantidor dessas ações.

A proposta do PJi.30 está em consonância 
com o artigo 86 do ECA, ao determinar que 
a política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente será feita por meio 
de um conjunto articulado de ações governa-

mentais e não governamentais, da União, dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
estabelecendo ainda, como diretrizes dessa 
política, os princípios da integração opera-
cional dos órgãos de atendimento, preferen-
cialmente num mesmo local, conforme inci-
sos V e VI do artigo 88 do ECA.

Mais um passo foi dado rumo à consolida-
ção do PJi.30. No dia 7/6/2022, durante a 

9ª Sessão Extraordinária do Tribunal Ple-

no do TJDFT, os desembargadores aprova-

ram a sua inclusão no Portfólio de Projetos 

Estratégicos, conferindo ao programa prio-

ridade para tramitação e execução, por se 

tratar de matéria afeta ao Plano Estratégi-

co do Tribunal, nos termos do art. 12 da Re-

solução 16 de 13 de dezembro de 2017.

O futuro começa agora

O sonho de ver implementado o PJi.30 em 

todas as edificações do Polo de Justiça, 

Cultura e Cidadania está vivo. A CIJ-DF se-

gue na busca de recursos e parcerias para 

concretizar esse programa inovador até 

2030, quando o ECA completa 40 anos de 

vigência, e assim beneficiar toda a comuni-

dade e promover principalmente a atuação 

conjunta de várias instituições para garan-

tia dos direitos das crianças e dos adoles-

centes do DF e sua proteção integral.
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Metodologia

As ações do PJi.30 serão coordenadas pela 
CIJ-DF e divididas em seis eixos de atua-
ção. As atividades do programa devem ser 
exploradas conforme as potencialidades 
de articulação, promoção e defesa dos di-
reitos da criança e do adolescente, com 
a participação do Estado, da família e da 
sociedade, segundo dispõe o art. 227 da 
Constituição Federal. 

CONHEÇA O PJI.30

Assim como as ações estão compreendi-
das em um contexto de complexidade e de 
relacionamentos interdependentes, a con-
secução dos objetivos deve ser orientada 
pela transversalidade das ações e integração 

operacional dos órgãos.

A seguir são detalhados os seis eixos temá-

ticos do PJi.30.

EIXO I
EIXO II

EIXO III

EIXO IV
EIXO V

EIXO VI
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EIXO I 
JUDICIAL E DEFESA DOS DIREITOS
Os projetos desse eixo visam ações voltadas a inovações tecnológicas dos procedimentos ju-
diciais e administrativos realizados no Sistema de Justiça, especialmente daqueles já desenvol-
vidos no âmbito do TJDFT. Serão observadas as especificidades do público-alvo atendido pela 
Justiça Infantojuvenil, sobretudo quanto aos aspectos de vulnerabilidade econômica e social.

Dentro da perspectiva de integração operacional dos órgãos, será facilitada a realização e 
comunicação dos atos praticados com as partes, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a 
Advocacia (OAB) e as Secretarias de Justiça e de Assistência Social, propiciando uma atuação 
ordenada, articulada e permanente nas regiões administrativas do Distrito Federal (RAs).
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INICIATIVAS EIXO I

Projeto Cartório 4.0

A proposta é integrar o Sistema de Justiça Infantojuve-
nil com as soluções inovadoras adotadas pelo TJDFT 
para tramitação dos processos judiciais, a partir da 
modernização, padronização e automação das ativi-
dades cartorárias.

Núcleos avançados do Polo de Justiça, Cultura e 
Cidadania

O objetivo dessa iniciativa é aproximar a Justiça das 
populações hipossuficientes por meio da utilização 
de espaços nos fóruns do TJDFT e da articulação com 
demais atores sociais do SGDCA, parceiros e voluntá-
rios localizados nas RAs.

Juízo Digital 

Pretende-se implementar o Juízo Digital em ações 
que tramitam na Justiça Infantojuvenil, como na ha-
bilitação de pretendentes para adoção, por exemplo, 
caso as partes se manifestem favoravelmente, sem 
prejuízo do atendimento presencial. 

Aperfeiçoamento da prestação jurisdicional do 
Núcleo de Atendimento Integrado – NAIJUD

A fim de promover a celeridade processual, propõe-se 
que o NAIJUD realize as audiências de apresentação 

de todos os adolescentes apreendidos em flagrante 
de suposta prática de ato infracional que passarem 
pelo Núcleo. 

Núcleo de Atendimento Integrado da Criança e do 
Adolescente em Situação de Vulnerabilidade Social

O projeto consiste na implementação de um nú-
cleo integrado de órgãos e serviços do SGDCA-DF 
para atender as necessidades de crianças, adoles-
centes e seus familiares, aprimorar a efetivação de 
medidas protetivas e evitar a judicialização. 

Comitê ou grupo para acompanhamento das 
necessidades de adequação e aprimoramento do 
PJe no âmbito da Justiça da Infância e Juventude 

Criação de comitê ou grupo de trabalho gerenciado 
pela CIJ-DF com participação de servidores da Justi-
ça da Infância e Juventude para estabelecer metas de 
desenvolvimento do PJe específicas para processos 
infantojuvenis.

Núcleo de Violência Doméstica no âmbito da 
Justiça da Infância e Juventude

Criação de um centro para atendimento judicial e ex-
trajudicial às causas referentes à violência doméstica, 
prevendo em sua estrutura um Núcleo de Violência Do-
méstica no âmbito da Justiça da Infância e Juventude. 
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EIXO II 
CENTRO DE RESOLUÇÃO ADEQUADA DE 
CONFLITOS E PROMOÇÃO DA PAZ
Nesse eixo serão desenvolvidos projetos com foco nas práticas de conciliação, mediação e justiça 
restaurativa, que podem ser utilizadas em qualquer momento processual e de livre escolha das 
partes, de acordo com o Manual de Mediação Judicial do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
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INICIATIVAS EIXO II

Projeto de Conciliação e Mediação para Infância e 
Juventude

Crianças, adolescentes e seus familiares podem parti-
cipar voluntariamente desse espaço que busca a reso-
lução de conflitos por meio de instrumentos efetivos 
de pacificação social e prevenção de litígios, evitando 
a judicialização de demandas.

Justiça Restaurativa

Prática de caráter educativo que busca a paz social e 
promove espaço seguro para recomposição de rela-
ções sociais, propiciando à vítima a manifestação de 
suas necessidades e ao ofensor a possibilidade de re-
paração do dano.

Núcleo de Apoio e Atenção às Vítimas de Atos 
Infracionais

Núcleo para acolhimento, orientação e encaminha-
mento das vítimas de atos infracionais, em confor-
midade com a Resolução 253/2018 do CNJ.
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EIXO III 
OBSERVATÓRIO
Esse eixo refere-se ao conjunto de iniciativas permanentes e interdisciplinares voltadas ao 
mapeamento, discussão e processamento sistematizado de conteúdos ligados à temática 
infantojuvenil, constituindo-se referência no incentivo à pesquisa, à produção de conheci-
mento, à elaboração e implementação de projetos e programas preventivos e interventivos, 
à orientação e formulação de políticas, com foco nos contextos de vulnerabilidade social e 
situações de ameaça e violação de direitos contra crianças e adolescentes. 

Compete ainda ao observatório o monitoramento de projetos e programas do PJi.30 e outras 
práticas executadas no âmbito da Justiça Infantojuvenil e em todo o SGDCA, com base em indi-
cadores de desempenho, retroalimentando os atores envolvidos com os resultados do acompa-
nhamento e das avaliações.  
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INICIATIVAS EIXO III

Observatório da Infância e da Juventude

A proposta é elaborar, estruturar e implementar o Ob-
servatório da Infância e da Juventude em parceria com 
entidades acadêmicas, órgãos governamentais e não 
governamentais da área de estudos e pesquisas, bem 
como aqueles ligados à temática infantojuvenil e ao de-
senvolvimento de políticas públicas da área social.

Centro de Referência em Inteligência Social

Inspirado em iniciativas como o Núcleo de Inteligência 
Social (NIS) e a Redeca, o Centro objetiva identificar, 
diagnosticar e propor soluções para demandas sociais, 
integrando alianças entre pesquisas acadêmicas, práti-
cas do terceiro setor e inteligência de mercado. 

Pesquisa sobre fatores de risco e de proteção 
associados à persistência da conduta infracional

A pesquisa pretende criar protocolos de avaliação 
dos fatores de risco e de proteção associados à 
persistência infracional a fim de orientar as de-
cisões judiciais, diminuir a aplicação de medidas 
privativas de liberdade, auxiliar na elaboração 
dos Planos Individuais de Atendimento (PIAs) e na 
orientação de programas e intervenções com foco 
na prevenção da reincidência. 

Acompanhamento dos casos de violações de 
direitos praticadas por agentes públicos contra 
adolescentes em conflito com a lei

O objetivo dessa ação é realizar o acompanhamen-
to de casos de violações de direitos praticadas por 
agentes do Estado contra adolescentes acusados 
da prática de atos infracionais apreendidos em fla-
grante, em prol da proteção desses jovens, contri-
buindo para a apuração das violações e prevenção 
da sua continuidade. 
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EIXO IV 
EDUCAÇÃO, CIDADANIA E CULTURA
Nesse eixo serão desenvolvidos projetos que visem à formação, capacitação e desenvolvimento 
dos atores do SGDCA, em parceria com a Escola de Formação do TJDFT e outros parceiros.
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INICIATIVAS EIXO IV

Escola de Formação da Rede de Atendimento à 
Infância e Juventude

Espaço destinado a oferecer cursos de formação, es-
pecialização e orientação aos profissionais do SGDCA.

Núcleo de Apoio a Crianças e Adolescentes 
Envolvidos com Drogas

O objetivo é buscar alternativas que auxiliem mães, 
pais e jovens que possuam processo no Sistema de 
Justiça Infantojuvenil a enfrentar problemas relacio-
nados às drogas, por meio de ações da equipe multi-
profissional do Judiciário em parceria com órgãos do 
Executivo, sociedade civil organizada e voluntários. 

Mentoria de adolescentes

A mentoria tem por finalidade selecionar, capacitar e 
designar voluntários para acompanharem adolescen-
tes em cumprimento de medidas socioeducativas ou 
em medidas protetivas nas entidades de acolhimento, 
com apoio e orientação da Justiça Infantojuvenil e 
técnicos de referência dos jovens. 

Encontros Regionais da Justiça Infantojuvenil

A iniciativa visa à realização de encontros periódicos 
entre juízes e equipes interprofissionais do DF e en-
torno para debater sobre os principais desafios da 

prestação jurisdicional e compartilhar experiências e 
percepções. 

Espaço Cultural da Infância e da Juventude

Espaço destinado a oferecer tanto aos jovens quanto 
à sociedade em geral atividades culturais e artísticas, 
para a difusão de valores, a compreensão e associa-
ção de ideias em prol de uma consciência cidadã, 
fraterna, solidária e de estímulo à cultura da paz. 
Outro importante objetivo é preservar a memória e 
o registro histórico documental da temática da in-
fância e da juventude.

Projeto Vínculos

Destina-se a promover a inclusão social de crianças 
e adolescentes em situação de rua e de jovens libe-
rados de medidas socioeducativas que necessitem de 
apoio e acompanhamento, por meio de ações que 
lhes permitam acessar oportunidades e serviços, a fim 
de garantir seus direitos e assegurar-lhes as devidas 
condições ao seu pleno desenvolvimento.
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EIXO V 
GESTÃO DE PARCERIAS E ALIANÇAS
As iniciativas desse eixo objetivam formalizar a união de esforços dos diversos organismos in-
ternacionais, instituições públicas, privadas e sociedade civil para o fortalecimento das ações de 
defesa e garantia dos direitos infantojuvenis. 
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INICIATIVAS EIXO V

Parcerias com o GDF

A partir do entendimento de que a proteção dos direi-
tos de crianças e adolescentes requer a participação 
multilateral e transversal dos Poderes da República, 
essa iniciativa busca identificar as áreas de atuação da 
rede protetiva e garantidora de direitos que requerem e 
oferecem oportunidade de trabalho interinstitucional e 
interprofissional, visando à efetivação de parcerias.

Parcerias com a Codeplan

Pretende-se articular parceria com a Companhia de 
Planejamento do Distrito Federal (Codeplan), a fim de 
estabelecer cooperação técnica mútua e intercâmbio 
de dados sobre aspectos populacionais do DF, com 
ênfase nos critérios socioeconômicos e demográfi-
cos. As informações extraídas dos dados servirão de 
base para o diagnóstico de realidade e o aprimora-
mento dos projetos contemplados no PJi.30.

Projetos parceiros

A ideia é replicar e fortalecer iniciativas desenvolvidas e 
implementadas por outros parceiros do Poder Judiciário. 

Centro Internacional de Referência e Excelência 
em Ações Voltadas à Infância e Juventude

O centro se destina a promover a coparticipação 
da rede judicial, do CNJ e de outras entidades 
voltadas à proteção integral à criança e ao ado-
lescente. Um exemplo é o já citado protocolo de 
intenções para o funcionamento de um Centro de 
Excelência Internacional do UNICEF no Polo de 
Justiça, Cultura e Cidadania do DF, assinado entre 
o organismo e o TJDFT em 2015.
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EIXO VI 
GOVERNANÇA
As iniciativas desse eixo se referem à gestão das ações do Polo de Justiça, Cultura e Cidadania, 
com vistas ao equilíbrio entre o Estado e a sociedade civil no âmbito do Distrito Federal.
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INICIATIVAS EIXO VI

Reestruturação organizacional da Coordenadoria 
da Infância e da Juventude

Devido à amplitude do PJi.30 e ao necessário acom-
panhamento dos seus projetos, a CIJ-DF poderá pro-
por medidas para que sua estrutura organizacional 
comporte as demandas de implementação do progra-
ma, preservando-se a estrutura das varas existentes, 
de competência exclusiva em infância e juventude, 
conforme dispõe o CNJ.

Mapeamento e otimização de processos de 
trabalho da CIJ 

Projeto que objetiva identificar e mapear fluxos de 
processos de trabalho relacionados a todos os setores 
que compõem a estrutura organizacional da Justiça 
da Infância e da Juventude do DF. Ao identificar ris-
cos de queda de desempenho e possíveis gargalos, a 
ideia é oferecer soluções, correções e metodologias 
de aferição de resultados. 

Projeto GERAR – Sistema Integrado de Gestão de 
Recursos e Acompanhamento em Rede

O sistema será desenvolvido sob a lógica de um ban-
co de dados composto por tabelas relacionais capa-
zes de dar suporte à tomada de decisões estratégicas 
(data warehouse), apto a armazenar grande quantida-
de de dados estruturados e de qualidade, advindos 

de diversas fontes. A partir do processo de mineração 
(data mining), os dados serão refinados e transforma-
dos em informações úteis aos usuários do SGDCA.

Comitê Gestor de Políticas Psicojurídicas

A criação desse comitê, a ser integrado por repre-
sentantes da equipe interprofissional da Justiça da 
Infância e da Juventude, permitirá discutir e apri-
morar as técnicas de intervenção aplicadas ao pú-
blico infantojuvenil; construir protocolos de avalia-
ção e intervenção; articular com órgãos de classe; 
construir e manter bancos de normativas para tra-
balhos interdisciplinares no contexto desta justiça 
especializada; além de assessorar os magistrados 
na tomada de decisões.

Promoção de qualidade de vida no trabalho, 
sustentabilidade e valorização profissional da CIJ

Projeto que se refere à qualidade de vida no traba-
lho segundo princípios e parâmetros que orientam 
as práticas de gestão organizacional e diretrizes de 
promoção da saúde mental e valorização do ser-
vidor. A intenção é promover a compatibilidade 
entre o bem-estar dos servidores, o desempenho 
funcional e a missão institucional, atentando para 
os fatores envolvidos no adoecimento mental e no 
sofrimento psíquico. 
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